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PREFE¡TURA !IUNICIPAL DE AMONTADA

corsrnuçÃo DE qUADRA E REFoRMA DA EscoLA o¡ ceaerÃ
AMoNTADA - c¡mÁ

MEMoRIAL oe cÁlcur-o Dos euaNT¡tATrvos

1.1 cr937 PLACAS

t.2 c3 528

DE OBRA

Compr¡mento x
3,00 x

vunnÃo vrsro - locnçÃo DA oBRA - execuçÃo Do GABARTTo

Largura x
X

x
x

Quantidade

Quant¡dade

Total

Area
336,00 100o/o

Total

1,002,OO

Area
336,00

volume
74,40

Área
141,00

Quantidade
100o/o
Totel

Quantidade

Área
6,00
6,00

Área
336,00
336,O0

Área
336,00
336,00

volume
74,40
L4AO

Area
747,00
141,O0

1.3

7.4

C2LO2 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

c1043 orNouçÃo DE ALVENARIA DE TIJoLos s/ REAIRovETTAMENTo

x
X

M2
M2

M2
M2

M2
vt2

1.5 c1066 oevoriçÃo DE prso CTMENTADo soBRE LAsrRo DE coNcRETo

x
X

x
X

100o/o
Total

Quant¡dade
1000/o
Total

M3
M3

M2
t42

PRELIMINARES

coorco sERvrços consrRuçÃo DA qUADRAITE}I

1,O

2.1 c27A4 MANUAL SOLO DE 1A CAT PROF 1,50m
Largura

0,40

2.2 COO95 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAçO DE 30 A 6OKG

x
X

Altura
0,30

Largurâ
0,40

x
x

x
x

x
X

Compr¡mento =
76,00
Total =

Comprimento
76,OO
Total

Compr¡mento
76,O0

volume
9,72
9,L2

Area
30,40
30,40

volume
4,56

2.3 c2927 REATERRo c/ coMpAcrAçÃo MANUAL s/coNTRoLE MATERTAL DE vALA
Largura x Altura

0,20 x 0,30

M3
i,t3

M2
M2

M3
M3

3.2

3,3

3.4

3.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP=SCM

c1400 FoRMA DE rÁgu¡s oe 1" DE 3A. e/FUNÞAçÕES urIL. 5 x
Largura

0,30

C02r4 ARMADURA CA-25 MEDIA D=6,3 A 10,0mm

C0277 ARMADURA CA-60 FINA D=3,4 A 6,40mm

C0843 CONCRETO P/VÌBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADeUÌRTDO

Largura x
O,ZO x

Largurâ
0,40

x Comprimento
x 25,33

Peso
787,57

Peso
50,33

Altura
0,30

Compr¡mento =
76,O0
Total

Quantidade
2,O0
Total

Quant¡dade
1,00

Totâl

Quant¡dade
1,00

Total

Compr¡mento
76,00
Total

x
X

x
X

x
x

x
x

Área
30,40
30,40

Volume
1 5r20
15,20

Peso
787,57
L87157

Peso
50,33
5O,33

Volume
4,56

M2
¡n2

M3
M3

Kg
K9

K9

Kg

M3

M3

x
x

4,t
4.1.1

CONCRETO ARMADO - P¡SO
LASTRO DE BRITA COMPACTADA, ESPESSURA 5CM

Espessura
0,05

4.1.2 c1 631 rOru¡ PL¡SICA PRETA, P/SERVIçOS EM COBERTAS

Área
336,00

PISO DE CONCRETO FCK=15MPa ESP.= 12cm, ARMADO C/TELA DE AçO
Area

336,00

ALVENARIA - MURETA
MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM PINTURA

Altura x
0,60 x

c2862

4.7.3 C7977

4.2.7 C1807

x
x

Área
336,00
Total

Quant¡dade
1,00

Total

Quant¡dade
1,00

Total

Perímetro
76,00
Total

Volume
16,80
16r80

Área
336,00
336,00

Área
336,00
336,OO

Área
45,60
45,60

l*13

M3

M2

M2

M2

M2

M2

M2

x
X

x
X

4.2

,&
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5.1 c1040 DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTA

Largura
14,00 24,00

Área
336,00

x
x

Comprimeno

M2

EM PVC 1OOOV 4MM2

comprimentoxQuant¡dade=compr¡mento
19,06 x 1000/o = 196,18 M

Total = 196118 M
PROJETOR (1 UNIDADE) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 8,40M, I-¡¡ap¡o¡ DE VAPoR DE MERCÚRIo DE 250W,
INCLUSIVE O POSTE

Compr¡mentoxQuantidade=Quant¡dade
4,OOx1,00=4,00

6.1

6-2

c0554

c4984

UN

UNTotal

7.7 c3440 BANCO EM'U" S/ ENCOSTO

7.2 c1351

Quantidade = Compr¡mento
4,OO = 4,0O M

Total = 4pO M
CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COIÝI POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TTNTA ESMALTE
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS

Quant¡dade = Quantidade
1,00 = 1,00 CJ

Total = 1,OO Cl
CONJUNTO PARA EASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP, 1BMM, COMPLETO, INCLUSIVE
ESTRUTURA EM TUEOS DE AçO GALVANIZADO DE 4" 8 DE 1'', ACABAMENTO EM MASSA PLASTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SiNTÉTICO,
COM REFORçO TIPO MÃO FRANCESA, AVANçO LIVRE DE 2,30M

Quant¡dade = Quantidade
1,00 = 1,00 CJ

Total = 1,0O CJ
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,OO X 2,OO M EM TUBO ÞE ACO GALVANIZADO 3'COM REQUADRO ÉM TUBO DE 1"I
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES

c7347

7.4 c1349

Quant¡dade = Quant¡dade
1,00 = 1,00
Total = 1,OO

CJ

CJ

8.1 C7628 LIMPEZA GERAL

Área
336,00

Quantidade

Total

Área
336,00
336,0O

x
X 1,00 M2

¡t2

9.O 9.O
ESCOLA

SALA 01
9,1

9.1.1

9.2
9.2.7

c2233
PINIURA
REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES lNTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro x Altura
28,00 x 1,50

C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TTNTA ótEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

Compr¡mento x Altura x
0,80 x 2,10 x

c1280 ES¡4ALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Comprimento Altura
2,70

LIMPEZA GERAL

C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁNC¡ UREEN¡ZEO¡

x
X

Quantidade
1,00

Total

Quantidade
2,00

Total

Quantidade
2,00
Total

Quântidade

Total

Área
42,OO

42,OO

Área
3,36
3,36

Área
3,36
3,36

Área
48,00
48,00

M2

ýt2

M2

]¿12

M2

M2

M2

M2

9.1.2

9.1.3

0,80
x
x

x
x

Compr¡mènto
6,00

x
x

x
X

Largura
8,00 1,00

10.1
10.1.1

P¡NTURA
C2233 REVESTIIYENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro
28,00

x

x

x
X

Altura
1,50

Altura
2,70

Altura
2,70

Largura
8,00

Quant¡dadê Área
42,OO

42,OO

Área
3,36
3,36

Área
3,36
3,36

Área
48,00
4a,o0

10.1.2 C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE IVIADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DE¡4ÀoS

1,O0X

2,00

2,OO

Total

x Quant¡dade
X

Total

Quantidade

Totâl

Quantidade
1,00

Total

M2

¡¿12

¡ý12

M2

M2

M2

M2

],12

10.1.3

Compr¡mento
0,80

C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Compr¡mento
0,80

x
x

x
X

Compr¡mento
6,00

x
X

x
x

õ

to.2
1 0.2.1 c3447

LIMPEZA GERAL
LIMPEZA DE PISO EM ÁCEE UNS¡NTZ¡OI
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11.1

11.1.1

11.1.3

c2233

c3447

Área
42,OO

42,OO

Area

3r36

Área
48,00
48,OO

M2

M2

M2

vt2

M2

M2

M2

M2

PINTURA

REVESÏMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro x Altura
28,00 x 1,50

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 ÞEMÃOS
Compr¡mento x Altura

0,80 x 2,70

x
x

Quantidade
1,00

Total

Quantidade
2,00
Total

Quant¡dade
2,00
Total

Quantidade

Total

tL.r.z c1206

x
x

Área
3,36
3,36

C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Comprimento
0,80

1 1.2
11.2,1

LIMPEZA GERAL
LIMPEZA DE PISO EM ÁNCA UNA¡NTZNO¡

x
X

x
X

Altura
z,7o

Largura
8,00

3,36

Compr¡mento x
x

x
x6,00 1,00

12,0 12.O SALAO4
L2,L

12.L.r c2233
PINTURA
REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro x Altura
28,00 x 1,50

72.7,2 CT2O6 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEo oU ESMALTE 2 DEMÃos

x
x

x
x

x
x

x
X

x
X6,00

Altura
2,7O

Altura
2,10

Largura
8,00

Quant¡dade
1,00
lotal

Quant¡dade
2,00

Total

Quantidade
2,00

Total

Quant¡dãde
1,00

Total

Área
42,OO

42,OO

Área
3,36
3,36

Área
3,36
3r36

Área
48,00
4A,OO

M2

M2

Compr¡mento
0,80

ESMALTE ÞUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADÊIRA

Comprimento
0,80

Compr¡mento

x
X

x
x

12.1.3 C1280

c3447
L2.2

72.2.7
LIMPEZA GERAL
LIMPEZA DE PISO EM ÁNC¡ UNS¡¡IIZNO¡

M2

]tt2

M2

¡42

M2

M2

13.O 13.O SALA Os
13.1

13.1.1 c2233
PINTURA
REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro x Altura
28,00 x 1,50

E¡4ASSAMENTO DE ESQUADRIAS DÊ MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

Compr¡mento x Altura
0,80 x 2,7O

x
x

Quantidade

Total

Quant¡dade
2,OO

Total

Quant¡dade
2,OO

Total

Quant¡dade
1,00

Total

Área
42,00
42,OO

Área
3,36
3,36

Área
48,00
44,O0

73.7.2 C1206

M2

M2

M2

M2

M2

M2

Área
3,36
3,36

1,00

x
x

1.3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Compr¡mento
0,80

L3.2
t3.2.r C3447 LIMPEZA DE PISO ÊM ÁNC¡ UNE¡ruIZEO¡

L¡MPEZA GERAL

Compr¡mento
6,00

x
X

x
X

Altura
2,70

Largurax
X 8,00

x
X lÝt2

M2

L4,O 14,O SALA ÞOS PROFESSORES
T4.L

74.7.7 c2233
PINTURA
REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro x Altura
18,10 x 1,50

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA óLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

Comprimento x Altura
0,80 x 2,7O

x
x

Quant¡dade
1,00

Total

Quantidade
2,00

Total

Quantidade
2,OO

Total

Área
27,75
27,7.5

Área
3,36
3,36

Área
3,36
3,36

M2

M2

M2

M2

M2

r't2

t4.L.2 C1206

14.1.3 C1280

x
X

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Comprimento
0,80

x
X

x
X

-@'

Altura
2,70
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!4.2.7
LIMPEZA GERAL

c3447 LIMpEZA DE pISo EM Ánrn unea¡¡lz¡on
Comprimento x

X

Largura

1,00

x
X2,65

Quant¡dade Area

16,96

'-nafrur

16,96 it2
6,40

Total

15.O 15.0 DIRETORIA
15.1

15.1.1

15.2
15.2.7

PINTURA
C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREÞES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro
73,70

C1280 ESMALTE DUAS DEMÃoS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Comprimento
0,80

c3447
LIMPEZA GERAL
LIMpEzA DE plso EM Áne¡ ucg¡trttz¡o¡

Compr¡mento
3,90

x
X

Altura
1,50

Altura
2,70

Largura
2,95

x
x

x
x

Quantidade
1,00

Total

Quantidade
2,O0

Total

Quantidade
2,OO

Total

Quantidade
1,00
lotal

Área
20,55
20,55

Área
3,36
3,36

Área
3,36
3,36

Área
11,51
11,51

M2

M2

MZ

M2

M2
M2

M2

M2

15.1.2

15.1.3

C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

Comprimento x Altura
0,80 x 2,10

x
X

x
X

x
X

x
X

t6.o 16.0 COZIT{HA E DESPET{SA
16,1

16.1.1
PINTURA

C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROtO

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

Compr¡mento
GFl 1,50

Perímetro x Altura
72,40 x 1,50
9,00 x 1,50

Altura
2,7O

2,70

Altura
1,50

Coz¡nha
Área
9,59
4,57Despensa

x
X

X

Quantidade
1,00
1,00

Total

Quantidade
2,O0

2,00
Total

Quant¡dade
2,0o
2,OO

Total

Quantidade
1,00

Total

Quant¡dade
1,00
1,00

Totel

Area
18,60
1 3,50
32,LO

Área
3,36
2,52
5r88

Área
3,36
2,52
5r88

Coz¡nha
Þespensa

76.7.2

16.1.3 C1280 ESMALTE DUAS DE¡4ÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Compr¡mento
P1 0,80
P2 0,60

C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA óLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

Compr¡mento x Altura x
P1 0,80 x 2,7O x
P2 0,60 x 2,1O x

M2
M2

M2

M2

M2

M2

x
x
X

x
X

x
M2

M2

M2
16.1.4 CL279

16,2
76.2.1

LIMPEZA GERAL
LIMPEZA DE PISO EM ÁNE¡ UNEN¡¡IZNONc3447

Área
2,25
2,25

Área
9,59
4,57

'.4t16

x
x

x
x

x

x
x M2

M2

M2

M2
j¿12

,.o PÁTTo E1

L7.L
77.7.7

t7.2
77.2.7

c2233
PINTURÀ
REVESTIMENTO TEXTUR¡ZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO

Perímetro x Altura
62,30
42,60
57,70
1,05
1,30

c3447
LIMPEZA GERAL
LIMPEZA DE PISO EM ÁNE¡ UNSEN¡Z¡O¡

B1
B2
B3
P1
P2

1,50
1,50
1,50
1,50
1,50

Area
125,09

Quantidade
1,00
1,00
1,00
9,00
10,00
Total

Quantidade

Área
93,45
63,90
77,55
14,1 I
19,50

268,58

Área
725,09

M2

M2
M2

M2

M2

M2

M2

M2

x
X 100o/o

Total

14.1
18.1.1 CTg47 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

d

1

PONTOS ELETRICOS

Quant¡dade
12,00
Total

Total
12,00
12,00

PT

PT

1a.o 18,O
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18,1
18.1.1 c1666

LUMINÁRIAS, TOMAÞAS E TNTERRUPTORES
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LAMPADAS DE 4OW

Quant¡dade
12,00

8,00
Total

Salas
Pátio

12,00

8,00 UN

UNl9.o FACHADA/ itUROr9.o
19.1

19.1.1
PINTURA
PINTURA HIDRACORc2898

19.1.2 C1621 LETREIRO - LETRAS EM PAREDE

Largura
202,7A

Altura
2,50

Quant¡dade
1,00

Total

Quant¡dade
24,00
Total

Área
506,9s
s06,95

Total
24,OO

24too

x
X

x
x M2

l/12

UN

UN

20.o 20.o GoBERTURA
20.1

20.1.1
COBERTURA EXISIENTE

C2ZOO RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 2OO/O NOVA

Área
574,25

Quantidade Área
257,73
257,t3

x
X 50o/o

Total
M2

M2

2l.o 2r.o BÀNltEtRos
PINTURA2T.I

27.7.7 C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO
Perímetro

16,00

27.7,3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE N4ADEIRA

Compr¡mento
P2 0,60

x
X

Altura
1,50

Altura
2,70

Area
12,00

Quantidade
2,OO

Total

Quantidade
4,00
Total

Quant¡dade
4,00
Total

Quantidade
2,OO

Total

Area
48,00
4a,oo

Área
5,04
sto4

Área
24,00
24,OO

x
X

x

2t.2
27.2.7 c3447

27.7'2 C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE N1ADEIRA PTNNTA óLEO OU ESMALTE 2 DEMÃoS
Comprimento x Altura

P2 0,60 x 2,t0 X

ýt2
]n2

M2
M2

x
X

x
X

Área
5,04
5r04

LIMPEZA GERAL
LIMPEZA DE PISO EIVI ÁNE¡ UNE¡NTZ¡O¡

M2

M2

M2

]42

x
X

**,r,,ffi-l'oriveire

cn'eÃ: OcroO32010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

consrnuçÃo DA eUADRA E REFoRMA DA EscoLA oe clsnrÃ

cRoNocRAMA ris¡co-r¡¡ltruce¡no
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1.0

rivia rffie oliveir¿

Engenheira Civil

CREA: 0616632010

100.000/o 0,000/o 0,00% 100.000/"1.0 SERVIçOS PRELIMINARES IL4L2,24
rr.4Iz,24 0.00 0.00 17.472,24
80,000/o 20.OOo/o 0.00o/n 100,000/o2.O

MOVIMENTO DE TERRA PARA
FUNDAçOES r.961,74

1.569.39 392.3 5 0,00 r.967.74
80,00% 2O.jjo/o 0,000/o 100,000/o3.O FUNDAçOES 9.776,Oa
7.820.A7 1.955,22 0.00 9.776.O8
20,0Oo/o 60.000/o 20.OOo/ø 100,000/o4.0 SUPERESTRUTURA 77.656,O2

15.53 1.20 46. 5S3.6 1 1 5. 53 1,20 77.656.O2
0,000/o 40.OOo/o 60.oo0/" 100,00%5.O SISTEMAS DE PISOS 14,5s6,59
0.00 5.822.64 8.733,95 14.556.59

0-00o/" 40,00o/o 60.000/o 100.00o/o6.O INSTALAçõES ELETRICAS 12.aoz,46
0.00 5. 1 20.98 7.681.48 L2.802,46

0.000/o 0,000/o 100,000/o 100.000/"7.O SERVIçOS COMPLEMENTARES L734A,LA
0,00 0.00 17.348.18 17.348,18

0,000/o 0.0 0olo 10O, OOo/n 100,00%8.O SERVIçOS FINAIS 5.s18,52
0.00 0,00 5.518,52 5.5 18.52

20,ooo/o 40.0oo/o 40.00o/o 100,000/o9.0 SALA 01 1.901,39
380.28 760,55 760,55 1.901.39
2O,00o/o 40,000/o 4O.OOo/o 100 -00o/n10.0 SALA 02 1.901,39
380,28 760.55 760.55 1.901,39

20.OOo/o 40.OOo/o 40,00o/o 100.000/oSALA 03 1.901,39
380_28 760,5 5 760.55 1.901.39
20,00o/o 40,000/o 40.OOo/o lOO.OOo/ot 2,o SALA 04 1,901,39
380,28 760.55 760.55 1.901,39
20.00o/o 40-OOo/n 40,000/o 100,000/o13.O SALA 05 1.9O1,39
380.28 760,55 760,55 1.901.39
20.ooo/" 40,QOo/o 40.000/o 100.000/.14.O SALA DE PROFESSORES 1.26a,52
253,70 507.41 507.41, r.268,52

20,09o/o 40.000/o 40,000/o 100,00%l5,o DIRETORIA 1.001,89
200.38 400.76 400,76 1.001.89

2O.OOol¡ 40,oQo/o 40,Q0o/o 100.000/.16.O COZINHA Ê DESPENSA L719t42
343,88 687.77 647.77 t.719,42

2O.OOo/o 40-000/o 40,0Oo/o 100,000/o18,0 PATIO E CIRCULAçÃO 10.680,68
2.L36,14 4.272,27 4.272.27 10.680,68
2O,OOo/o 4O.OOo/o 4rl.ooo/" 100,000/o19.O INSTALAçÕES ELÉTRICAS 7.3O5,L9
t.46r.o4 2.922,08 2.922,08 7.305.19
20,000/o 40,000/o 4O.OOo/o 100,00%21.O FACHADA/MURO 7.850,69
L.570.14 3.140.27 3.t40,27 7.850.69
0.00 o/o 40,000/o 60,000/o 100.00o/o22.O COBERTURA L6.7L6tO7
0,00 6.686,43 ro.o29.64 16.716.O7

0,000/o 40.O0o/o 60.00o/o 100,000/oBANHEIROS 2.L83,62
0.00 473.45 1.3L0,t7 2.783,62

100,000/o 18.09olo 33,27o/o 32,440/o 100.000/o
2lJ9.264.47 37.454,A2 69.613,44 67.aa5.19 2lJ9.264.47

PORCETITAGEM

TOTAL GERAL
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r B

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADAAntorrtada corusrnuçÃo DA oUADRA E REFoRMA DA EScoLR oe c¡elrÃ
GOV€RNO MUNICIPAL

coMPostçÃo oe BDt - sERVtços

Beneffcio

S+G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 6,16

EDI =
[1 + CC +s+R + 6X1 + Dr){1 + ¿)

{1-il -1

-----.1-.--- {¡iílltu

Despesas lndiretas

AC Administração central 4,00
DF Despesas financeiras 0,59

R Riscos 0,97

I lmpostos I l,l5
PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 3,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15
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Arrtorrtada
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

consrnuçÃo DA eUADRA E REFoRMA DA EscoLA oe cnelrÃ
GOVERNO MUNICIPÀL

ENCARGOS SOCTATS PARA SERVIçOS DA TABELA SETNFRA-CE TABELA 028.1 E 028

GRUPO A
A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 16,80 16,80 36,80 36,80

A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00
A2 SESI 1.50 1.50 150 1.50
A3 SENAI 1.00 1,00 1.00 1.00
A4 INCRA 0,20 o.20 0.20 0,20
A5 SEBRAE 0.60 0,60 0.60 0.60
A6 DU ).\o 2.50 2.50 2.50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3.00 3.O0 3,00
AB FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS C I
NCIA DE A

48,36 19,o4 48,36 19,o4

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO L7,85 0,00 17,85 0,00

B2 FERIADOS 3.77 0.00 3.71 0.00
B3 AUXIUO ENFERMIDADE o.a7 0.66 o.87 0.66
B4 130 SALARIO 1 1.03 8.33 11.03 8.33

5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07 0.05 o.o7 0,05
B6 FALTAS JUSTIFICADAS o.74 0.56 0,74 0.56
87 DIAS DE CHUVAS 1.5C 0,00 1.59 0.00
B8 ACIDENTE DE 0,11 0.08 0.11 0.08
B9 FERIAS GOZADAS 12.35 9.33 1?.3\ 9.33

810 MATERNIDADE 0,04 0,03 0,04 030,

c
A

ENCARGOS SOCIAIS s/ lo,7o 8,Og lfJ,7O 8,09

c1 AVISO PREVIO INDENIZADO 5,52 4.17 5.52 4,L7
c2 AVISO P o 0.13 0.10 0,13 0.10
c3 AS 1.7? 1,30 L.72 1.30
c4 DEPOSITO DE RECISÁO S/ JUSTA

CAUSA
2,87 2,L7 2,87 2,L7

c5 IN ADICIONAL 0,4 0,35 0,46 0,35

D DE UM GRUPOREINCI 8,58 3,55 18,29 7,38

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE
GRUPO B

B,I2 3,20 T7,BO 7,OL

D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE
Rvrso pRÉvro TRABALHADo E

RetrucroÊrucrA Do FGTS soBRE
Rvrso pnÉvlo TNDENTzADo

0,46 0,35 0,49 0,37

TASELA 028.1

HORXSTAS MENSALISTAS
olo olo

HORISTAS MENSAIJSTASolb oh

CODIGO orscnrçÃo
TABELA O28
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DE

\1#ËÞs{*?*H9T"
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE AMONTADA

corsrnuçÃo DA euaDRA E

REFOR!,IA DA ESCOLA O¡ CeSerÃ
AMONTADA-CE

comeosrçÕes DE cusros ut¡rÁn¡os
TABELA SEINFRA

MAO OE OsRA
12543 SERVENTE

MATERIAIS
10537 CHAPA DE AçO GALVANIZADA ESP. O.3MM
111OO ESMALTESINTETICO
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3',X3''
1L725 PREGO 15X15 (7.U4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG)

--#-

H 2,0000
Preço

18,4600
Total:

39,0300
31,8800
16,0900
1 5,9900

Total S¡mples:
Encargos Soc¡a¡s:

Total Geral s/ BDI:

36,9200
36,9200

39,8106
31,8800
72,4050
2,3985

146,494L

17,8O
INCLUSO

17,go

M2
L

M

KG

1,0200
1,0000
4,5000
0,1500

lotal ¡

,,":i:*"i#:::i,l:",,",'"
Total ceral s/ BDI: 183,41

MAO DE OBRA
10045 AJUDANTE DE PINTOR Fi 0,3300 19,1000 6,3030
12395 PINTOR H O,5OOO 24,1600 12,O8OO

MATERIAIS 
lotal: 1B'383o

11823 REVESTTMENTO TEXTURADO PERMALIT-ROLO 444 KG 1,3OOO 
',or0?o,",, il:,ir!"r,

,"":::x'"iii::::,;.Ti3"
Total Gerat s/ BD¡: 30,64

MAO DE OBRA
IOO45 AJUDANTE DE PINTOR H O,3OOO 19,1OOO 5,730012395 pTNTOR H O,35OO 24,1600 8,4560

MATERTAT' 
Total: 14,1860

TL347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN O,5OOO O,7OOO O,35OOr1s12 MASSA CORRTDA A BASE DE OLEO KG O,45OO 
',rrogo,",, 3;31i,

MAO DE OBRA
IOO45 AJUDANTE DE PINTOR
12395 PINTOR

MATER¡A¡S
roo35 ecuennÁs MTNERAL
111OO ESMALTESINTETICO
11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS
17347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA

U Coef¡c¡ente
0,3500
0,4000

0,0400
0,1600
0,1300
0,4000

1 9,1000
24,7600

Totalr

20,2900
3 1,8800
1 6,1800
0,7000

Total:

Total S¡mples:
Encargos Sociäis:

Total Geral s/ BDI:

H

H
6,6850
9,6640

16,349O

0,8116
5,1008
2,7Q34
0,2800
8,2958

2+64
INCLUSO

24,64

L

L

L

UN

1,38
MAO DE OBRA

T2543 SERVENTE
Un¡dade Coeficiente

H 0,0750
Preço

18,4600
Total:

'JËX'"iii::::,nä'''u",oTotal ceral s/ BDI| 1,38

MAO DE OBRÂ Unidade Coefic¡ente prèCõ Total -
10498 CARPINTETRO H O,13OO 24,L6OO 3,1408

Total: 3,14Oa

o,4346
o,6436
Q,2040
0,3298
1,6120

1,3845
1,3845

4t75
¡NCLUSO

4,75

MATERIAIS
IO1O1 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3"
17724 PREGO
12429 TABUA DE VIROLA DE 12.'x 1'.

27,73OO
16,0900
17,0000
36,6400

Totâl:

Total Simples:
Encargos Soc¡a¡s:

Total Geral s,/ BDI:

KG
M

KG

M2

0,0200
0,0400
0,0120
0,0090

ô



DE

åösAmontaoa
GOVERNO MUNICIPAL

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DË AMONTADA
coNsrRuçÃo DA euaDRA E

REFoRMA DA EscoLA or ce¡erÂ
AMONTADA-CE

couPos¡çõEs DE cusros un¡rÁn¡os

*Wþ*
. '--*.¿*_Itirl¡r¡ta --_

H

Coef¡c¡ente
0,2500

Preço
18,4600

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Total Geral s/ BDI:

Total
4,6150
4,6150

31,38
¡NCLUSO

31,3a

'.":",i.:IH::::,nt'.-',1oTotal Geral s/ 8DI: 4t62

MAO DE OBRA
rzs43 SERVENTE H 2,6s00 ,u,odII,",, 

ÍS;Bl3i
'otal S¡mples: 48,92

,flii:ä:i"åii; '1:'y"o

MAoDEoBRA æ preço roraf12543 SERVENTE H 1,7000 ,u,ouIoo*,, jl;331i

'"":ïX'"iii::::,n'åi3oTotal ceral s/ BDI: 31,38

MAOÞEOBRÂ @ Preço Totalt2543 SERVENTE H 1,7ooo ,r,o6I%.",, jl;331i

DO TERRENOc2102

EQUIPAMENIOS (
10682 BEToNËrRA erÉrntc¡ sBoL (cHp)

MAO DE OBRÂ
T2397 PEDREIRO
T2543 SERVENTE

MATER¡AIS
IO109 AREIA MEDIA
IO28O BRITA
IO8O5 CIMENTO PORTLAND

H

H

H

M3
t\43

KG

Coeficiente
0,0360

0,4000
1,1000

0,0332
0,0440

1 1,0000

0,4000

0,1 500

0,5ooo
1.0000

25,L770
Total I

24,7600
18,4600

Total;

83,5800
1 00,5000

0,7 100
Tota l:

8,4500

74,ZOOO

6,0500
12,77Q0

Total:

Total Simplesr
Encargos Sociaisl

Total Geral s/ BD¡:

o,9064
o,9064

9,6640
20,3060
29,97OO

2,7749
4,4220
7,8700

1s,0o69

3,3800

2,1 300

3,0250
72,7700
21,3O5O

77t54
INCLUSO

77,s4

,"":ïliii::::,noåí33o
Total Geral s/ BDt: 4S,AA

,
Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,3000 19,1OOO 24,8300
t0498 CARPINTEIRO H 1,3000 24,7600 31,4080

MATERIAIS
10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS

11728 PREGO 18X27 (2.U2" X 10) (APROXTMADAMENTE 198UN/KG)

17846 SARRAFO DE 1"X4''
i1916 TABUA DE 1" DE 34. - L = 30cm

Total: 56,23aO

L

KG

M

lvl

MAO DE OBRA
IOO4O AJUDANTEDEARMAÞOR/FERREIRO
I0121 ARMADOR/FERREIRO

MATERIAIS
IO1O3 ARAME RECOZIDO N.18 BWG
10157 AÇO CA-25

Coefic¡ente
0,0800
0,0800

0,0200
1,2000

Preço
1 9,1000
24,r60Q

Total:

1 6,5300
8,2300

Total:

Total S¡mplesr
Encargos Sociais;

Total Geral s/ BDI:

Total
1,5280
7,9324
3,46Oa

o,3306
9,8760

1O,2066

L3t67
¡NCLUSO

13,67

H

H

KG

Un



åös{*?*H*'
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE AMONTADA

coNsrRuçÃo DA qUADRA E

REFoRMA DA EscoLA o¡ c¡serÃ
AMONTADA-CE

col.,r Rosrçöes DE cusTos u¡,¡rtÁn¡os

MAO DE OBRA
IOO4O AJUÞANTEDEARMADOR/FERREIRO
I0121 ARMADOR/FERREIRO

MATERIAIS
IO1O3 ARAME RECOZIDO N.18 BWG
10169 AçO CA-60

KG
KG

Un¡dade Coef¡c¡ente
H 0,0700
H 0,0700

0,0200
1,1 500

19,1000
24,7600

Total:

16,5300
7,5900

Total:

Total S¡mplesl
Encargos Soc¡a¡s:

lotal Geral s,/ BDI:

Total
1,3370
r,6972
3,0242

0,3306
8,7285
9,0591

s33,00
¡NCLUSO
533,OO

.,":ï1'"iÏi::::,,il'i3'""
Total ceral s/ BDtr t2,O9

EQUTPAMENTOS (CHORAR¡O) un¡dã¡e coefiirente pfeço Total
106g2 BEToNEIRA elÉrnic¡ sBoL (cHp) H o,7!4o zs,t77o t7p764

MAo DE .BRA 
Total: 17'9764

12543 SERVENTE H 6,0000 18,4600 110,7600

MATERrars 
Total: 110'7600

10109 AREIA MEDrA M3 0,8669 83,5800 72,4555
10280 BRrTA M3 0,6270 1OO,5OOO 63,0135
10805 CIMENTO PORTLAND KG 349,OOOO O,71OO 247,7gQ0
11605 PEDRTSCO M3 O,2O9O 1OO,5OOO ZL,OOCS

Total: 404,2635

o4??
*ru#*

KG 12,09ARI¡IADURA CA.6O FIÍ{Aco217

12543 SERVENTE

MATERIAIS
IO28O BRITA

Unidadè
2,0000

M3 1,1500

18,4600
Total:

100,5000
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Total Geral s/ BDI:

H

lotal
36,9200
36,92OO

1 1 5,5750
1 15,575O

L52,49
INCLUSO
ts2,49

Un¡dade Total
3,6240
5,5380
9,1620

7,2075
t,2o75

42,5202

6,2434
16,1 102
24,t400
5,8800

23,8700

76,2435

120,93
INCLUSO
120,93

PEDREIRO
SERVENTE

MATERIA¡S
11348 LONA PLASTCA PRETA

12397
r2543

H

H

500
000

0,1
0,3

24,1600
18,4600

Total:

1,1500
Total !

Total:

83,5800
1 00,5000
0,7100
7,3 500

23,47Q0

Total:

Total S¡mplesl
Encargos Soc¡ais:

Total Geral s/ BD¡:

M2 1,0500

."":ï*'iii::ï,.äTi""
Total ceral s/ BD¡t LO,37

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Un¡dade Coefíc¡ente preço Totat
10682 BEToNETRA eLÉtnrc¡ 5801 (cHp) H 0,0g60 2s,r77o 2,t6s2

MAo DE .BRA 
Total: 2'1652

10121 ARMADOR/FERREIRO H O,O2OO 24,76OQ 0,4832
12397 PEDRETRO H O,25OO 24,7600 6,0400
12543 SERVENTE H 1,9500 18,4600 35,9970

MATERIA¡S
r0109
I0280
I0805
TL977

AREIA MEDIA
BRITA
CIMENTO PORTLAND
TABUADE1"-L=12cm
TELA SOLDADA EM ACO CA-60 B FIO= 5,OIVIM MALHA 10 X 10
ctvl (3,11KG/M2)

M3
M3
KG

M

M2

0,o747
0,1603

34,0000
0,8000

1,0000t2040

c



ffiAmontacla
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
CONSTRUçAO DA QUADRA E

REFoRfi,tA DA EscoLA o¡ c¡slrÃ
AMONTADA-CE

coMPosrçÕEs DE cusros ul,¡¡rÁn¡os
TABELA SEINFRA

*#*
DE

10682 BEToNETRA elÉrnrcn sgol (cHp)

MAO DE OBRA
IOO4O AJUDANTEDEARMADOR/FERREIRO
IOO45 AJUDANTE DE PINTOR
I0121 ARMADOR/FERREIRO
12391 PEDREIRO
12395 PINTOR
12543 SERVENTE

MATERIAIS
IO103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG
IO1O8 AREIA GROSSA
IO1O9 AREIA MEDIA
10163 AçO CA-50
IO28O BRTTA

IO8O5 CINIENTOPORTLAND
11600 eEDRA DE wÃo lnacnÃo¡
11605 PEDR]SCO
11917 TABUA DE 1" - L = 12cm
12091 T:oLo crnÂ¡4rco FURADo 9x19x19cM
12082 TIJOLO MACrçO COMUM
12098 TINTA MTNERAL ruprnveÁver rv pó

H

Coef¡c¡ente
0,0300

Total
25,7770 0,7553

Total: 0,7553

0,1 500
o,2200
0,1 500
3,2000
0,7500
5,2000

19,1 000
19,1 000
24,t600
24,7600
24,7600
18,4600

Total:

2,8650
4,2020
3,6240

77,3720
18,1 200
95,9920

202,1150

KG
M3
M3
KG

M3
KG

M3
M3
M

UN
UN
KG

0,0400
0,0800
0,0850
2,1800
0,0300

45,0000
0,1500
0,01 00
0,4500

2s,0000
18,0000
0,8700

1 6,5300
1 1 9,5800
83,5800
7,1 000

100,5000
0,7100

1 1 3,2500
100,5000
7,3500
0,5300
0,4700
2,6800

Total:

0,66 1 2
9,5664
7,ro43
75,4740
3,01 50

31,9500
16,9875
1,0050
3,307s

1 3,2500
8,4600
2,3376

113,1 165

."":?:*iTi::::,i:',.','å
Total ceral s/ BDI: 315,99

MAO DE OBRA UniããOe Coef¡c¡ente Þreço rotal
IOO45 AJUDANTE DE PINTOR H O,5OOO 19,1OOO 9,5500t239s PINTOR H 1,0OOO 24,7600 24,7600

MATERTAT' 
Total: 33'71oo

t2o84 rNrA A BASE oe eUUISÃO acnÍLlcn (eARA plsos) L O,O3OO tr,rrrlor^r, 
3;33?i

lotal SimÞlesr
Encargos Sociais:

Total Geral s/ BD¡:

34,O4
INCLUSO

34,08

co55¡r ¡t
DE OBRA

IOO42 AJUDANTE DE ELETRICISTA
12372 ELETRICISTA

MATERIAIS
f0374 CABO EM PVC 1000V 4MM2

IOO42 AJUDANTE DE ELETRICISTA
12372 ELETRICISTA

H

H

0,1 200
0,1 200

1,0200

2,3000
2.3000

1,0000
1,0000

10,0000
1,0000

1,0000

1,0000
10,0000

40,1 700
44,53Q0
4,5700
42,7000

94,6000

107,8200
5,0400

Total:

Preço
19,1 000
24,7500

Totall

3,4 100
Total:

Total S¡mples:
Encargos Soc¡a¡s:

Total Geral s/ BDI:

Total
2,2920
2,8980
5,1900

3,4782
3t47A2

8,67
INCLUSO

at67

40,1700
44,5300
45,7000
42,7000

94,6000

107,8200
50,4000

425,92OO

1.567,1 306

1,s67,1306

2,O92,53
¡NCLUSO
2,O92,53

M

t4AO DE OBRA unidâde aoeflclente preço Total
H

H

19,1000 43,9300
24,7500 55,5450

Total: 99,4750
MATERIAIS

I0199
r0503
Ito75
17477

BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA
CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPAÞA 250W, C/ SUPORTE
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4''
LÂ¡4pno¡ vApoR DE MERcuRIo z5o\ tlzzov
pRoJEToR EXTERNo cou Â¡lcuro rLev aecuL¡vrr
p/LÂupeoa ¡rÉ +oow
REAToR AFp p/ lÂMp. v. uencúnro zso w
CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2

posrE DE coNcRETo crRcuLAR, nesrsrÊncre NoMTNAL
200KG, H=10,00M. PESO APROXIMADO DE 790 KG

UN

UN

M

UN

UN

UN

M

UN

I1 738

I1 781
18438

sERV¡çOS

c5033 7.567,7306

Totalt

Total S¡mples:
Encargos Soc¡a¡s:

Total Geral s/ BDI:

4

1,0000



ffi{*?J*H,s'
corsrnuçÃo ÞA eUADRA E

REFoRMA DA EscoLA oe caeltÃ
AMONIADA-CE

coueosrçöes DE cusros ut¡rÁn¡os

REDE PARA PARA QUADRA DE VOLEI CO¡4PLETA, COM POSTES
EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA
EM TTNTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM,
MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAiS EM FIBRA DE VIDRO

ESTRUTURA l'4¡rÁLtca p/ TABELA DE BASQuETE, EM TUBos DÊ
AçO ÞE 4" E DE 1'' PAREDE 2MM, ACABAMENTO EM ¡4ASSA
plÁsr¡c¡, pRItvtER E TINTA EsMALTE sIrurÉlco, coM REFoRço
npo uÃo FRANcESA, AVANÇo LIVRE DE 2,30M

TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE COMPENSADO NAVAL,
I'IODELO OFICIAL, 1,05X1,80M¡ ESP. 1BMM, SEM ESTRUTURA DE
rrxacÃo

CONCRETO P/VIBR., FCK=10¡4Pa COM AGREGADO PRODUZTDO
(SÆRANSP.)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Un

Preço

CJ 1,0000 2.703,1600 2.703,!600

lotal: 2.703,1600

2,703,L6
INCLUSO
2.70r'.6

Preço Total

cl 1,0000 1.590,0000 1.590,0000

1,0000 3.5 10,4400

5.100,4400

3 5,6788

35r6788

0,0865

MATERIAIS

I1 140

MATERIAIS

11139

I1911

sERVrçOS

c3268

Total S¡mples!
Encargos Soc¡a¡s:

lotal Geral s/ BDI:

cl

M3

3.5 10,4400

Total:

472,4717

Total:

Total S¡mples:
Encargos Soc¡a¡s:

Total Geral s/ 8DI:

5.136,12
INCLUSO
5.136,12

Preço Total
TRAVES PARA FUTSAL OFICIAL COMPLETA, DE 3,OO X 2,OO M EM
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO E¡4 TUBO DE
1", eTNTURA EM eRIMER coM TINTA ESIvIALTE s¡¡lrÉ¡co r
REDES ÞE POLIETILENO FIO 4 MM

CJ 1,0000 4.452¡6700 4.452,6700

Total: 4,452,67OO

TotalSimples: 4,452,67
EncargosSociais: INCLUSO

Total cerat s/ BD¡: 4,452,67

MAO DE OBRA Unidade Coefic¡ente fréçõ Total
1OO42 A]UDANÌE DE ELETRICISTA H 3,OOOO 19,1OOO 57,3OOO
12312 ELETRTCTSTA H 3,0000 24,I5OO 72,4500
12543 SERVENTE H 2,5000 18,4600 46,1500

MATERIAIS
10356 CABO ISOLADO PVC 75OV 2,5 MM2
10419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3",4"X2", 4'X4" - CHAPA 18
t0428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAN4pA PARAF. 100X100X80MM
10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4''
10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A
11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4''
11105 ESPELHO 4"X2" OU 3',X3',
11181 FITA ISOLANTE
17262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOIVIADA 2POLOS
11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4''

Total: 17519000

Total Simplesl 264,L5
TNCLUSO
264,L5

MATERIAIS

17737

N4

UN

UN

UN

UN

lvt

UN

M

UN

UN

1 2,0000
1,0000
1,0000
1,0000
0,1000
3,0000
1,0000
3,0000
1,0000
2,0000

2,1 100
1,9300

1 1,2000
2,7300

1 1,0900
4,5700
2,9000
0,7500
24,7400
1,1800

Tota I r

25,3200
1,9300

1 1,2000
2,7300
1,1090

13,7700
2,9000
2,2500

24,7 400
2,3600

aa,249O

*4+q
-ffi-

DE

POSTES ETII ÎUBO DE ACo GALVANIZADo 3., H = 1255*
Cü, PIÍ{TURA EM Î¡NIÂ ESMALTE SINTETTCO, REDE ÞE
NYLOÍ{ COI'I 2 ll!1, UALHA 10 x 10 Cil E ÂI{TENAS

2.703,16c1351 c¡

cofttuf{To PARA a^SQUETE COH TABELAS Eit
COllPEt{SADO NAVÂL, ITIODELO OFTCTAL, 1,O5x1,8otrl,
ESP. 14ilü, COt PLETO, II{CLUSM ESTRUTURA EM
TUBOS DE AçO GALVAN¡ZADO DE 4" E DE 1",
ACABA'IIENTO EU IIASSA PI-ÁST¡C¡, PRIT{ER E TINTA
EsI{ALTE s¡trÉr¡co, co}t REFoRço r¡po uÃo
FRA|{CESA, AVANçO L¡VRE DE ¿3oit

ct347 c¡ 5.136,12

x 2,oo t¡l EM TUBO DE ACO GALVAilIZ^DO 3. COM
REQUADRO Er4 ÎUBO DE 1", PI|{TURA Eìt PR¡MER COr,t

c1349 CJ 4.452167

coNtuilTo DE 3,OO

Total Geral s/ BDI:

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

coHsrnuçÃo DA eUADRA E

REFoRMA DA EscoLA o¡ c¡¡lrÃ
AMONTADA-CE

coMPosrçõEs DE cusros ul,¡¡rÁn¡os

*\ß0
"-ffi=*

MAODEOBRA @ préCõ rotal
IOO42 A]UDANTE DE ELETRICISTA H 1,1OOO 19,1OOO 21,O1OO12372 ELETRTCTSTA H 1,1OOO 24,75OO 26,5650

MATERTATS Totat: 4z,s7so

17364 LUMINARIA FLUORESCENTE 2X40W COMPLETA COM LAMPADA UN 1,0000 81,2600 81,2600

Total: 81,2600

Total S¡mples:
Encargos Sociais:

Total Geral s,/ BDI:

r28,A4
INCLUSO
128,84

FIilTURÅ 1
MAO DE

12395
12543

PINTOR
SERVENTE

MATERIAIS
TL347
r23 53

Unidade
H

H

Coeficiente
0,3300
0,1500

0,2000
0,3500

24,7600
18,4600

Total:

0,7000
7,4700

Total:

Total S¡mples:
Encargos Sociais¡

Total Geral s/ BDII

7,9724
2,769Q

LO,74r8

0,1400
0,5145
o,654s

11,40
INCLUSO

I 1,40

LIXA PARA MAÞEIRA/MASSA
HIDRACOR

UN

KG

MAO DE
I0045
12395

MATERIAIS
17347
I1490
r1513
I2096

AJUDANTE DE PINTOR
PINTOR

LiXA PARA MADEIRA/MASSA
LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX

H

H

Coef¡c¡ente
0,2500
0,3500

0,5000
0,0700
0,3000
0,0800

Preço
1 9,1000
24,7600

Total:

0,7000
12,0800
2,7200
18,2200

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Total Geral s/ BD¡l

4,7750
8,4560

13,2310

0,3500
0,8456
0,6360
7,4576
3,2fJ92

L6,52
INCLUSO

L6,52

MASSA CORRIDA A BASE DF PVA
T1NTA LATEX

UN
L

Kb
L

LETRE¡RO. LETRA Eil ut{ s2

ATE 2oolo NOVA

12397
r2543

PEDREIRO
SERVENTE

Un¡dade Coef¡c¡ente
H 1,1000
H 1,1000

UN 6,0000

24,1600
18,4600

Total:

0,7100
Total:

Total Simples:
Encargos Soc¡ais:

Total Geral s/ BDII

Tota
26,5760
20,3060
46,AA2O

4,2600
4,26OO

51,14
INCLUSO

5rtL4

MATERIAIS
tzo4s rrLna cenÂ¡¡rc¡ coloNrAL

'u'
MAO DE OBRA

I2391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATERIAIS
t6224

H

H

0,5000
0,5000

Preço
24,1600
18,4600

Total:

lotal
12,0800
9,2300

21,3100

166,91 00
166,91OO

sERV¡çOS

co074

co776

co782

c7272

c2784

ASSENTO P/BANCO EM'U'PREMOLDADO DE CONCRETO

ALVENARIA DE TIloLo crnÂmIco FURAÞo (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATAOA ESP=20 cm
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR
TRACO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE
cHAPIsco ¡4rcÂr{lco oe ¡oônr'lo
EMBOçO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL EM PASTA E
AREIA S/PENEIRAR TRAçO 1:1.5:9 ESP.= 20mm P/ PAREDE

ESCAVAÇÃo MANUAL solo DE 1A.CAT. pnor. ¡tÉ t.50m

UN 1,0000 1 66,91 00
Total:

ýt2

M2

M2

M2

M3

0,6000

1,2500

1,2500

1,2500

0,0900

108,9056

7,4207

20,5192

36,6742

48,91 90
Total:

Total S¡mples:
Encargos Soc¡a¡s:

Total Geral s,/ BDI:

65,3433

9,2752

25,6490

45,8427

4,4027
15O,S129

334,73
¡NCLUSO
334,73

MAO DE OBRA
T2543 SERVENTE

GERAL t2,92
Unidade Coefic¡ente

H 0,7000
Preço

18,4600
Total:

Total S¡mples:
Encargos Sociais:

Total Geral s/ BDI:

72,9220
L2,922O

L2,92
INCLUSO

r2t92

.tr



fösAmontatla
GôVËRNÔ MUNICIÞAL

DE OBRA
IOO45 AJUDANTE DE PINTOR
12395 PINTOR

MATERIAIS
too35 ¡cu¡nnÁs MTNERAL
I11OO ESMALTESINTETICO
11346 LIXA PARA FERRO
12293 zARcÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
consrnuçÃo DA eUADRA E

REFoRMA DA EscoLA oe cesrrÃ
AMONTADA-CE

coMposrçÕEs DE cusros ut'¡¡rÁn¡os

nidadeU Preço
19,1 000
24,7600

Totel:

20,2900
3 1,8800
2,7400

28,8 100

Total Simples:
Encargos Sociaist

Totâl Geral s/ BD¡:

H

H

0,8000
0,8000

15,
1 9,3280
34,6080

0,6087
5,1008
0,6420
3,4572
9,8O87

27,14
INCLUSO

27tL4

L

L

UN

L

0,0300
0,1600
0,3000
0,1200

Total:

otal Simples: 44,42

,"'-:ii:äïïH 'ä:Ti'

MAo DE oBRA Únida
12397 PEDRETRO H O,3OO0 24,t6OO 7,2480r2s43 SERVENTE H 3,oooo ,r,ouII,",, 

åj;åigi
otal Simplesr 62ß3

,"iii:äï"åii: 'Ì::H"

MAO DE OBRA un¡¿ã¿
r239r PEDRETRO H O,13oO 24,1600 3,1408t2s43 SERVENTE H 1,3OOO tr,OUIOo,",, 

,ri;13å?,
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dq XP ffi /U -q ffiLei n" 6.496 ' de 7 de dezembro de L977 \./ I \ [{ ø"r b

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. ResÞonsável Técnico

KIVIA LIVIA ROCHA DE OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato

Página 1/1

ART OBRA / SERVrçO
No cE20231336959

BF

INI

RNP:0616632010

Registroi 329404CE

*,i{3{

ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

RUA MARTINS TEIXEIRA

Complemento:

Cidade: AMONTADA

BairÍo: CENTRO

UF: CÊ

CPF/CNPJ: 06,582,449/0001-91

N"; 1360

CEP: 62540000

Contrato: Não especificado Celebrado em'.04n42023

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Possoa Jur¡dica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NAO oPTANTE

3, Dados da Obra/Servlço

RUA MARTINS TEIXEIRA

Complemento:

C|dade: AMONTADA

Data de lnício: 0411U2023 Previsão de térnrino: 15/01

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE AMONTADA

No: 1360

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:62540000

Çoordenadas Geográficas: -3,363148, -39.828353

Código: Não Especificado

OPF/CNPJ: 06.s82.449/0001 -e1

),'o'o

4, Atividade Técnlca

14 - Elaboração

81 - Projeto Arqu¡retônico > coNsTRUçÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE EDIFICAçÃO > f1.1.1.1 -

DE ALVENARIA

3s - Etaboração de orçamonlo > CONSTRUÇÃO ClvlL > EDIFICAçOES > DE EDIFICAÇÃO >

#1.1.1,1 - DE ALVENARIA

Quantidado

4,00

4,00

Unidade

UN

un

Após a conclusão das atividades técnicas o prof¡ssional dove procoder a baixa desta ART

5. Observaçõos

ART referente a elaboracao de projeto arquitetonlco e orcamento para e reforma e construcao de quadras nas escolas de Mirinduba, Muluca, Goslosa
e Cabatam,

6. Declaracões

- Dec¡a¡'o quê estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especÍfica e no dscrelo n.

529612004.

7, Entidade de Classe

NENHUMA. NÃO OPTANTE

8, Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima KIVIA LIVIA ROCIIA CPF:053.115.383-50

de

Local

9. lnformacões

" A ART é válida somente quando quitada, medianto apfessntação do compfovante do pagâmênto ou conferência no site do croa.

10, valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada emi 2611A2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216615444

A autenticiclade desla ART pode ser v6rìficada em: htlps://crea.ce,s¡lac.com.br/publico/, com a chavel oYac1

lmprasso €m: 2711212023 às O9:1 1:36 por: , ¡p: 1 70 246.80.1 94

de

dala PNEFEITUNA MU DE AMONTADA - CNPJ: 06.s82.449/0001-91

www,creace.org.br

Tel: (8s) 3453-5800

faleconosco@ croace.org.br

Fax: (85) 3453-5804 re[ "çß"F,"ås;",çrF*
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ANEXO IV

ANEXO III - I\{ODELO DA PIìOPOSTA Dfi PIìEÇOS
(colocar em papel tirnbrado)

AGENTE DE coNTRar,rÇÃo
PREFEITURA MUNICTPAL DE
Ref. coNConnÛNcla pÚsllcA ELITRôNlc¡' N."

Apresentamos a Vossas . Senhorias nossa proposta de preços, conforlne planilha

côNconnÊNcle pÚet-lcR Bt BtnoNtce No

__, conforme especifTcações constantes clo edital.

abaixo, r'efèrerrte à

cujo objeto é

por

O prazo de conclusão de toclas as obt'as e serviços é de d ias,

contados a partir da data de recebimento da ordem de início dos set'viços'

InfbrLnarnos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de 

-cerrto, conforme composição analítica, eln anexo,

DECLARO, sob as ¡lenas lei, que na proposta está incluso'todos os tribtttos, fietes, talifas e clclnais despesas

decorrentes da execução do otljeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta cle preços compreencle a integralidade clos ctlstos ¡rara atendimento

clos direitos trabalhistas assegúr'ados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noruìas inlt'alegais, rtas

couvenções coletivas cle tlabalho e llos tel'rnos de ajustamertto de condttta vigentes na data de entrega das

propostas.

INSERTR pLANILHA OlìÇAMENTÁRIA E DIIMAIS ANEXOS EXIGIDOS NO IIDITAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PIIOPONENTI]:
ENDERIìÇO:
E-MAIL:
CI.IPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da lioitação,

corn identifi cação cornPleta)

*4QO
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MoDELo DE DnclAneçoos - Hnsll,trnÇÃo
(colocar em PaPel timbradr:)

de2023

carimbo e assinatura do

responsável legal

f't¡Iì¡rlit l'Ufl,\ l)l:: ,q>tt)¡'l'f '\f)'\
cÀ,,Þ-t: {1(i.!¡{¡?,r4!r/'ollol-!rl / c<¡¡'il of¡-!t:)0.?:lo {t

o*. !¡o.r*.ti Atlttt4t 4i., fir¡ú r<>r;, 1i?¡:? | t.ìl:: t!1 ç2 !:' 4'J - ()iJt1
u/t!Ý¿dfrrlr'ìa$rl1x r;t'| irÐì1tf, '

--ffi#*

A
AGENTE DE CONTRATnçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ref. CONCORRÊNCIA pÚgltcn nl,nrnoi\ucA N."

Localidade, 

- 
de

Senhora Agente de Contratação,

_(nome da licitante)-, CNPJ/MF h.n 

-, 
sediada 

-(endeleço 
cornpleto)- , teudo exauriuado e

ate¡àendo as exigências clo referÌdo Edital, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA,sobaspenasdalei,quenãomantémemseuquaclrodepessoal menor<le l8(dezoito)anos

eir horário noturno de trabaiho ou .,n ,rruiços perigosos ou insalubres, não possttindo ainda, qualqtrel trabalho

de menores de 16 (dezesseis) anos, sall'o na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatol'ze) anos;

b) DECLARA, sob ás perias da lei, que atendem aos requisitos de habilitação, e resportdet'á ¡rcla

veracidade das inf'ormações pl'estadas, na forma da lei; e

c) DECLARA, sob ai penas cla lei, que cumpre as exigêrrcias de resel'va de cargos para pessoa conl

deficiência e para reaþilitado da Previdência Social, plevistas em lei e em outras normas especificas
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CONTIìATO ADMIN ISTRA'I'IVO N"

vtuNrcino ---,.rl

{:1 ".} V hi tI4 t}, n r r r't tU, 11;t i' t,t'

ANIIXO V - MINUTA DO CON'TIìATO

QL]E FAZBM trNTIìIì Sl O
POR INTERMEDIO DO (r\)

O ¡,f UNlCipIO 

----, 

com sede no(a) , na cidade de

i, - ::;; 
-

, através do(a) 

-, 

inscrito no CNPJ n"

-, 

neste ato representado(a) pelo(a) -, portador clo

CPF rto , doravante denominacJo CONTRA'IAN'I'II, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

representado(a) por _, poltador do CPF' Ito, doravante designado COlr''l'lìA1'ADO,

err observância às disposições da Lei no 14.133, cle lo de julho de202l , Decreto Mrrnicipal n" 2023.02.271001 e

dentais legislação aplicável, rosolvem celel¡rar o presente Ternto de Colltrato, dccot't'ente I'roccsso

, mediante as cláusulas e condições a seguir ent¡nciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OIìJTITO

1.l-'cottfortrteespecifìcaçõeSconsta¡1teStto].crtnodelìef'erêrlciaelìA
proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÛNCIA E DA ITXECUÇÃO

2.1 O Prezo de Execução é de 90 (noventa) dias , a contar da orden de serviço, podendo scl pl'orrogado nos

tenìlos da Lei.

2.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doz.e meses), a contar cla <Jata de sua assitratura, poclendo ser

prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei no 14.133, de202I.

cLÁusuLA TtrRcIllRA - DA FISCALTZAÇ^O DO CONTIìATO

3.1 O contrato dever.á ser executado fielmente pelas partes, de acordo coul as clirusulas avençadas e as ¡.tot'tttls cllt

Lei n" 14.133 , de2.021, e cada parte responderá pelas cousequências de sua itrexecução total ou parcial.

3.2 A exec¡ção do colìtrato deverá ser acotnpanhada e liscalizacla pelo(s) liscal (is) do corltrato, ort ¡relus

respectivos substitLrtos (Lei no 14,133,de2021 ,art.717, caput), devidarnente clcsignadas pela AcLninisttttção.

3.3 Fica(m) designado(s) como fìscal(is) de contrato nos tenrros do art. ll7 cla Lei no l4'133, de 202L

CLÁUSULA QUARTA._ DO PREÇO

4.1 O valor total da contratação é de R$.......... (..'.,), conforme allexo.

4.2 No valor acinra estão incluídas todas as despesas ordinárias cliretas e indiletas dcco|rentes cla exccução clo

objeto, inclusive tributos e/ou irrrpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c conrerciais

inóidentes, taxa de acirninistração, lì'ete, seguro e outros necessários ao ctttnpritllento integlal do objcto cla

contratação.

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMBNI'O

5.1 Os paganlerltos serão efetrraclos lnensalmente, salto ajuste em sentido cotrtrário, confortrle rnedição clc

execução clas obr.¿rs e serviços, atestacla pelo contratante, até o 30" (trigésirno) dia do nrês subseqtrente ao tuês ela

,*{4ú{e
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execuçãg das obras e serviços, ficando condicionado a comprovação de Legulalidade fìscal, social e

bem como nota fiscal/fatura erritida com base na medição de execução;

5.2 O pagamento será efetuacla atrAr'és de ordem bancária para a conta de titrrlaridade da contratacla

5.3 A contratante deverá confèrir as laturas recebidas e, na hipótese de verificar el'ro ou omissão na fatula ou

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, ¡rara que a conttatada providerrcie a colleção

no prazo lnáxilno de 2 (dois) dias úrteis. Caso a nova fatura seja apresentada err data posterior ao estabelecido

neste itern, o pagalxento poderá sol'r'er att'asos.

cLÁusuLA SEXTA - DO rì[AJUSTE n DO RIIIQUILÍBRIO ITCONOMICO-FINANCIiIRO

6,1. Os valores coustantes das propostas não terão clbjeto de reajuste pelo ¡:er'íodo 12 (doze) lneses. Caso o ¡lrazo

exceda a 12 (doze) nleses a contar da data-base vinculada à data do orçalljento estirnado, os preços podertio sr:r

reajLrstados com base no Ínclioe Nacional da Construção Civil - INCC cla lrunclação Getúlio Vargas.

6.2.Pararestabelecer o equilíbrio econômico-firranceiro inicial do preçro eln caso de força maior, caso lb¡'tttito otr

fato t1o prí¡cipe ou em decon'ência de fatos inrprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qtre

inviabilizerl a execução clo objeto tal conto pactuado, respeitada, em qualquer caso, tl leparlição ob.ietiva de risco

estabelecida no contrato, poderá a Adrninistlação, no prazo de até 30 (tritrta) dias, urediatrte proceditriettto

administrativo, restabelecer a lelação que as partes pactuaraln iuicialntetlte entte os ellcargos clo f'ornecedor e a

retribuição da administlação para a justa remunelação do fbrnecimento, objetivartcjo a uranutenção clo eqrrilíbritr

econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,1I, d, da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA SÉrIrr,IE - OBIìIGAÇONS IO CON'TRATANTB

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e setls ancxos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonniclacle clo serviço exectltado collì as cspecifìcaçõcs

co¡rstantes clo Edital e cla proposta, para fìns de aceitação e recebimento def initivo;

c) co¡ru¡icar.à Contlatada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregrrlariclades verifìcaclas no objeto

licitado, para que seja substituído, repat'ado ou corligido;

d) acompanhar e flscalizar o cumprimento das obligações da Contrafacla, através cle servidor es¡lecialmcnrr:

designado;

e) ef'etuar o pagamento à Contratada no valol correspondente ao objeto realizaclo, no plazo e folnra estabelecidos

no Edital e ser¡s arìexosi

7.2 A Adnlinistlação não respondeLá pol quaisquer comprolnissos assumiclos pela Contratada cottt tercciros,

ainda que vinculados à execução do plesente Ternio de Contrato, bem cotlro por qualquer datro causado a

terceiros enl decorrência de ato da Conh'atada, de seus etnpregados, prepostos ott subordinados.

cLÁusuLA otrAVA - ollRIGAçOIS lO CON'I'RATADO

8.1 A Contratada deve cumprir toclas as obrigações constantes no Edital, seus atÌexos e sua proposta, assuntindo

conro exclusivamente seus os riscos e as despesas decort'entes da boa e perfèita execr.rção do objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, confonne especifìcações, pl'azo e local coustantes rlo Edital c sctts

auexos, acornpatrhado da res¡:ectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diletas ou indiretas, tributos, cncargos trabalhistas, plevidenciârios, Iìscais c

comerciais, taxas, f¡etes, seguros, deslocame¡rtos cle pessoal, custos e derrrais despesas que possam illcidir, serlr

qualquer ônus para o contratarrte;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamertte à Administração ou a terceitos, decolrentc de sua culpa

ou dolo na realização do objeto;
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d) prestar esclarecimentos que forenr solicitaclos, clurante a execução do objeto contratual,

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, uos prazos e forulas legais plevistas no Código de Delèsa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) Iloras antes do prazo final pala a realização

do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pt'evisto, com a devida contplovação;

g) manter, dulante toda a execução do contrato, em compatibilidade co¡n as obligações assLtmidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Ir) resporrsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo colll os artigos 12, 13 e 11 a27, cl<:

Cócligo de Del'esa do Consulrridor (Lei no 8.078, de 1990) oir, se houver, de acorclo coln os prazos e condiçõcs

oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for Inais vantajosa à Adniinistlação PÚrblica

i) Prestarpessoahuente o objeto licitado, não sendo adrnitida asubcoutt'atação do objeto licitatório.

j) Apresentar a CON'fRATANTE a ART ou RRT da execução devidatnente registrada no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

l<) Arcar coln todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de obla, ntáquinas e equipanientos, encargos

sociais, taxas, impostos e segul'os, incidentes e necessários para a execução total das obras e serviços;

l) Executar as obras e serviços pelos preços unitários propostos e entregá-los totalutente coucluídos, de acolclo

colll os projetos execr¡tivos e especifìcações técnicas, fornecidas pela CON'I'RATANTE, enl perlèito c totirl

firncionamento, e obset'vadas as uot'mas técnicas de segurança;

rn) Manter preposto no local das obras e selviços, que deverá ser um téc¡iico etr tentpo integlal, para lepresental-

la na execução do cotttt'ato;

n) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes ao andanleltto

das obras e serviços;

8.2, O contratado ser'á obri¡;ado a aceitar, nas lnesmas condições contt'atLtais, acréscitlos ott sttpressões de atei

25o/o (vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizado do contrato que se ltzelent nas obtas, nos sel'viços oLt

nas cotlìpras, e, no c¿rso de refomra de edifício ou de equipalnettto, o linlite para os acréscirnos ser'á de 50%,

(cinquenta por cento).

cLÁusuLA NONA - DA IIXECUÇÃO A DO IIBCEBIMENTO DO OBJIITO

9.1 A contratada dever'á iniciar a execução após 5 (cinco) dias a contar da eurissão da ordem cle autot'izaçãto r.lo

serviço, devendo a execução ocorrer cotrfortne cronogralna físico-tillartceilo.

9.2. A realização dos serviços se derão sob o t'egitne de empreitada por preço glclbal)'

9.3, O serviços ser'ão lealizados sob a supervisão de selvidor designado pela contt'atante.

9,4 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no toclo ou eln parte, quando em clesacol'clo cotrt lts

especifìcações constantes no Termo de Ref'erência e na proposta venceclora, devetldo ser providc'nciada es

deviclas adequações no prazo assinalado pelo contlatante, a contat da notificação cla contratada, às sLtits ctlsfas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.5 O prazo cle garantia não poder'á sel infèrior'àc¡uele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de setetlbro cle 1990

(Cócìigo de Defesa do Consumidor) e ao estabelecido no art.618 do Código Civil;

9.6 Qr¡ando todas as obras e serviços estiverern concluídos, dar-se-á o recebimento provisório dos tuesuos, c¡Lre

se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de Recebimento Definitivo, assirraclo ¡relas partes,

descle que todas as obras e serviços estejarn perfeitas condições de fitncionamento e uso, e exectttadas dc acorclo

collì os projetos e especifìcações técnicas, Se, neste período, for constatada a existência cle qualqLrcr def'eito,
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imperfeição ou vício na execução clas obras e serviços, a CONTRATADA é obLigada a prolìlover a

reparação, para obter o Terno de Recebimento Definitivo clos serviços

cLÁusuLA uttclun - GARANTIA DE BXECUÇAO

10.1 Para garantir a execrtção do ob.ieto, a CONTRATA DA plestou CaLrção de Galarttia nas nodaliclades

previstas uo edital no valor correspondente a 5%o (cinco por cento) no valor de R$

ora contratado, que será devolvida quando do lecebirnento definitivo 1ìnal clo objeto,

deduzido do valor, as inft'ações e multas por ventura conl eticlas.

CLÁUS U LA U IiC I NzI N PIìIN,IEIIìA- DAS SANÇO ES ADM INISl.RAI'I VAS

ll.l O licita¡te ou o co¡tratado será responsabilizado administrativameute pelo cometimento das infì'ações

previstas no art. 155 daLei 14.13312021.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrativas as segttitrtes satrções:

I - advertência: será aplicada exclusivarnente pela infração administlativa prevista no inciso I clo ca¡lut clo art

155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidacle mais glave;

II - nlulta: a moratória é cle 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor cla

parcela inaclimplicla, até o linrite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de20o/o (vinte por cento) do valor global

pactuado e será aplicada ao r.esponsável por qualquer das infrações aclnlinistlativas previstas no a|t. 155 da Lei

t4.t3312021;

III - impedirne¡to de licitar e corìtratar: será aplicac.la ao responsável pelas infiações adnlinistrativas pt'evistas Itos

incisos II, lll, lV, V, VI e VIt do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição cle penaliclacle

rrrais gr.ave, e impeclirá o responsávet de licitaL ou contratar no âmbito cla Aclnlinistlação Pública clireta e indircta

do ente feclerativo que tiver aplicaclo a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) a¡los; e

lV - declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infì'ações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do aÍ. t55 desta Lei, bem como pelas

infr.ações admi¡istrativas previstas nos incisos II, lll, lV, V, Vl e VII do capLrt do ref'erido artigo que justifiquerr

a imposição de penaliclade lrrais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirir o lesponsável cic

licitar ou contratar,no âlnbito cla Administração Pública dileta e indirsta de toclos os entes fede|ativos, pelo praz.o

mínimo de 3 (três) arros e rnáxitno de 6 (seis) anos;

l l.3_Todas as sanções poderão sel aplicadas cumulativameltte colr a cle tnulta, descotltatrdo-a dos pagamentos a

sercrn ef-etuados.

I 1.4_A aplicação de qualqLrer das penalidades ¡rrevistas realizar-se-á em processo adniittistrativo c¡Lle assegura|ir

o corrtLaditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei llo 14.13312021 .

I 1.5 A autoridade colîpeteute, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e a gravidade cla

infr.ação co¡retida, as peculiariclacles do caso collcreto, as cilcirnstârrcias agt'avirtttes otl atellLlarltes, os clatros c¡,rc

dela provierelll para a Adutinistração Pública e a implantação ott o aperfèiçoanlettto de pt'ogt'ittna cir"r itlteSr iclatlç,

conlorine nol'lras e orientações dos ólgãos de controle.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l2.l Co¡stituem l¡otivos para a extinção do contrato, a qttal deverá ser fbt'rnahrente motivada nos atttos do

pr-ocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as sittrações elencadas no at't. 137 da Lei no l4'13312021 '

12.2 A, extinção do coutlato poderá ser:

a) cleterminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso cle dcscttntprimento decot'rente cic
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sua própria conduta;
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b) consensual, por acordo entle as partes, por conciliaçã0, por mediação ott por comitê de resolução de

desde que haja interesse da AclnrinistLação;

c) determinada por decisão albitlal, ern decolr'ência de cláusula compromissória ou compromisso atbitral (sc

houver previsão), ou pol' clecisão judicial.

12.3, Quando a extinção decon'el cle culpa exclursiva cla Achninistração, o contratado será ressalcido pelos

prejuízos legularmente com¡rrovados que houver soh'ido, na follna do alt. 138, $ 2o, da Lei 14.13312021 .

12.4. A extinção deternrinada por ato unilateral cla Administlação poderá acarretar, sem plejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 daI.ei 14,13312021.

cLÁusuLA oÉcrrvle rIìRCBIRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da plesente contlatação correrão à conta cle t'ecursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município.

13.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

-cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - Dos cAsos oMISSos

14. I Os casos ornissos serão decididos pelo contratante, segunclo as clisposições conticlas na Lei ¡to 14.133, tlc

2021 ,e demais normas federais aplicáveis e, subsidialiamente, segundo as dis¡tosições contidas na Lei no 8.078,

de 1990-CódigodeDefesadoConsumidor'-enonraseprincípiosgeraisdoscontt'atos.

cLÁtJsuLA nÉcriu¡, QUINTA - ALTERAÇoIts

15.1 Eventuais altelações contlatuais leger-se-ão pela disciptina dos arts. l2¿l e seguintes da Lei n" 14.133, cle

2021.

15.2 O contratado será obrigado a aceitar, nas mcslïìas condições contratuais, acréscitnos ou sttplessões de até

25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atLralizado do contrato que se lizeretn nas obras, nos serviços otr

nas cornpras, e, no caso de leforma de edifício ou de equipalrento, o lirnite para os acréscinlos será de 50ÿô

(cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÚCIMA SI'X'TA_ F'ORO

16.lFicaeleitooforodaConlarcade-,EstadodoCeará,par.adirirrlirtodaeqrralqLrercorrtrovér.sia
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
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